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ATOS DO EXECULTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

GABINETE DO PREFEIT 

 
PORTARIA Nº 038/2026 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL, CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO, no uso de suas 

atribuições legais que lhe conferem o Artigo 60, X, da Lei Orgânica do Município. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1° - Exonerar MARIA ROSENÍ MARTINS DA SILVA, do cargo de provimento em comissão de CHEFE DA 

DIVISÃO DE FINANÇAS, lotada na Secretaria Municipal de Finanças.  

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

 

Alcantil-PB, 20 de maio de 2026. 

 

 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 039/2026 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL, CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO, no uso de suas 

atribuições legais que lhe conferem o Artigo 60, X, da Lei Orgânica do Município - LOM e ainda com base no Artigo 94 da Lei 

nº 13-B, o Estatuto dos Servidores Municipais, de 12 de setembro de 1997. 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° - Conceder benefício de LICENÇA PRÊMIO a MARINÊS LUISA DE LIMA, funcionária pública do quadro 

efetivo, ocupando o cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO P1, sob matrícula nº 303925, com lotação na Secretaria Municipal 

de Educação, de acordo com o Estatuto do Servidor Público Municipal, Art. 94. 

Art. 2º - O benefício que se concede por força desta portaria será de 06 (seis) meses a contar desta data até o dia 20 de 

novembro de 2026, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

 

Alcantil-PB, 20 de maio de 2026. 

 

 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional 
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Dê-se ciência; 

Publica-se; 

Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Alcantil – PB, de 20 de maio de 2026. 

 

 

 
CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional de Alcantil – PB 
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ADMINISTRAÇÃO: CÍCERO JOSE FERNANDES DO CARMO 

 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 01 DE JANEIRO DE 1997 

  

 

O Semanário Oficial é uma publicação semanal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Alcantil-PB. 

 

 

ENDEREÇO 
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